
Governo do Distrito Federal

Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800-6449060

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90001/2025
UASG 926254

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00094-00006024/2024-10

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais) 

DATA DA SESSÃO: 18 de fevereiro de 2025
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: Das 08h00 às 14h00

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

Link: www.gov.br/compras
 

Torna-se público que o SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,
por meio da Comissão de Contratação - CONTRAT, realizará  DISPENSA ELETRÔNICA, com critério
de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 233 do
Decreto DF nº 44.330/2023, regido ainda pela Lei Complementar n.º 123/2006 e demais legislação
aplicável.

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva das
cancelas e câmeras das unidades do SLU (Serviço de Limpeza Urbana), conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. Deverão ser observadas as condições de participação constantes na legislação pertinente e
no Termo de Referência anexo.

1.4. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para
todos os itens que o compõem.

1.5. O fornecedor que, quando questionado ou convocado no chat pelo Agente da
Administração, não responder em até 10 minutos, terá a proposta desclassificada, sem convocação de
anexo.

1.6. Os participantes, após a disputa, deverão permanecer conectados a fim de responder
quando convocados no chat, bem como para envio de proposta, documentos de habilitação e demais
solicitados pelo Agente da Administração.

2. DA PROPOSTA DE PREÇOS
2.1. O participante convocado deverá enviar a Proposta de Preços em conformidade com o
Anexo III do Termo de Referência, constando, no mínimo:
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2.1.1. Descrição detalhada;

2.1.2. Quantidade;

2.1.3. Preço unitário e total de cada item cotado;

2.1.4. Indicação de uma única marca e modelo para cada item;

2.1.5. Prazo de garantia do(s) objeto(s), quando for o caso;
 Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos;

2.1.6. Prazo de entrega em conformidade com o Termo de Referência (Anexo A do Edital),
contados da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a
formalização do instrumento de Contrato;

2.1.7. Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas
relativas à entrega do(s) bem(ns) tais como embalagens, encargos sociais, frete, seguro, tributos e
encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

2.1.8. Declaração expressa, de que a empresa está ciente de que a apresentação da proposta
implica na plena aceitação das condições estabelecidas no presente Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

2.1.9. Outras informações requeridas no Termo de Referência.

2.2. O modelo de proposta pode ser encontrado no Anexo III do Termo de Referência,
Anexo a este Aviso.
2.3. O prazo para envio da proposta e dos documentos de habilitação será de até 2 (duas) horas,
contados da convocação via chat, podendo ser reduzido a critério do Agente da Administração,
considerando o nível de complexidade do documento a ser enviado.

2.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente da Administração, por
solicitação expressa e justificada do participante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e
formalmente aceita pelo Agente.

2.3.2. O simples envio de solicitação de prorrogação de prazo não caracteriza aceitação por
parte do Agente.

2.3.3. O pedido de prorrogação enviado após findo o prazo inicialmente estabelecido será
rejeitado por intempestividade.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal –
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no
Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha
de fornecimento que pretende atender.

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

3.2. A presente contratação direta é destinada EXCLUSIVAMENTE à participação de
empresas qualificadas como microempresa ou de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar
n.º 123/2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
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bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (Decreto distrital nº 39.860/2019);
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976,
concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3.3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.3.5. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ofertado,
vinculam a Contratada.
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto;

4.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.4.3. Os preços unitários e totais não poderão ser superiores aos preços estimados pelo
SLU/DF. Além disso, as propostas devem adotar imperiosamente os quantitativos referentes aos
serviços e materiais, para efeito de equalização das propostas, devendo ser apresentados com duas
casas decimais. Caso seja necessário arredondamento, deverá ocorrer a menor.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133/2021.

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final
aceitável menor preço.
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4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,
na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. DA FASE DE LANCES 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste
aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, quando
exigido pelo sistema, será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

6. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas.

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima
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do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo
de contratação.

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente da Administração verificará se o
fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo
de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e

e) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

6.5. As consultas mencionadas nas alíneas b), c), d) e e) acima poderão ser substituídas pela
consulta consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU).

6.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. 

6.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. 

6.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.9.1. contiver vícios insanáveis;

6.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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6.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a
exequibilidade da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacã̧o da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacã̧o de
recolhimento de impostos e contribuicõ̧es na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da
Lei nº 14.133/2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem
classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

7.2.2. A empresa participante cuja habilitação parcial no SICAF acusar, no demonstrativo
“Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o
respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade, bem como providenciar a devida
atualização no referido sistema.

7.2.3. O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

7.3. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de
validade vencido.

7.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitação.

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
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documento digital.

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao
sistema de processo eletrônico.

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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9.1. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei federal nº
14.133/2021, estará sujeito às sanções elencadas como segue:

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

9.2. O fornecedor que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes penalidades:

9.2.1.  Advertência pela falta do subitem 9.1.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.2.2. Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens
9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública;

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização
- PAR.

9.8.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos causados à Administração
Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

9.10. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como os Decreto distrital nº 44.330/23.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e
encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado -
SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento correlata.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data;

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso concreto.

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2. acima poderão ser realizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente
competente da Administração na respectiva notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

10.7. Os horários fixados na divulgação deste Aviso e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90001/2025 (163058884)         SEI 00094-00006024/2024-10 / pg. 10



10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos habilitatórios, bem como de sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas.
A Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por tais custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

10.11. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.13. Os esclarecimentos poderão ser dirigidos à Comissão de Contratação, no e-
mail contrat@slu.df.gov.br, ou contato telefônico: (61) 3213.0228.

10.14. Anexos ao presente instrumento, os quais fazem parte integrante deste.

Anexo I - Documentação exigida para habilitação.

Anexo II - Declaração para os fins do decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

Anexo III - Declaração de Sustentabilidade.

Anexo IV - Termo de Referência.

Anexo V - Minuta de Contrato.

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90001/2025

 

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

 

1. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

6. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição junta nos termo Lei nº 14.133/2021 e
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apresentando declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma
da lei;

7. Certidão Negativa referente a Dívida Ativa junto ao GDF, em razão do disposto no art. 173, da
Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, inclusive para fornecedor de outras UF'S.

8. No caso de pessoa física, certidão negativa de insolvência civil.

 

 

ANEXO II
 DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

 

ÓRGÃO: 
PROCESSO:
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica
NÚMERO DA DISPENSA:
LICITANTE:
CNPJ:
INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPF:

A pessoa jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não incorre
nas vedações previstas no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019.

Essa declaração é a expressão da verdade, sob às penas da lei.
 

Brasília, _____ de ______________________ de _______
 

_______________________________________________
Assinatura

 

 

ANEXO III
 DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012
(SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

 

Ref.: Dispensa Eletrônica Nº _____/20___ - SLU/DF

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ______________, por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) _____________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012, em especial
que produz/comercializa bens:

a) constituídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a utilização de material reciclável, com o
menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam certificado emitido pelos órgãos ambientais;

h) que possuam certificação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

 

_____________________________

Representante Legal

 

 

 

 

ANEXO IV
TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e
preventiva das cancelas e câmeras das unidades do SLU (Serviço de Limpeza Urbana) durante o período
de 05 (cinco) meses.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Motivação/justificativa:

2.1.1. Diante da aquisição de câmeras e cancelas, realizada por meio do processo (00094-
00003973/2019-81), o SLU ( Serviço de Limpeza Urbana) necessita contratar uma empresa
especializada na manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos em questão.
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2.1.2. Ademais, o funcionamento de diversas unidades do SLU conta com cancelas e
câmeras para fiscalização e controle de acesso. Sem o funcionamento adequado desses equipamentos,
o SLU terá perdas na arrecadação e na produção de seus serviços.

2.1.3. Além disso, por questões de segurança, o SLU não pode ficar com nenhuma de suas
câmeras fora de funcionamento, pois são elas que realizam todas as filmagens e gravações
necessárias para auditoria e controle.

2.1.4. As cancelas e câmeras são patrimônios do SLU e sem essas manutenções corretivas e
preventivas, os equipamentos em questão terão uma vida útil reduzida ou até finalizada a depender do
tipo de problemas que vier a ter.

2.1.5. Os servidores do SLU não possuem capacidade para realizar tais manutenções nas
cancelas e câmeras do SLU.

2.1.6. Com a intensificação das manutenções preventivas, teremos uma menor probabilidade
de termos um aumento de problemas, falhas ou qualquer questão que interrompa o funcionamento
dos equipamentos citados na contratação.

2.1.7. O custo da contratação em questão é muito menor do que uma possível perda
financeira causada pela paralisação das unidades do SLU.

2.2. Objetivos:
2.2.1. Garantir um ambiente tecnológico adequado e modernos para suportar todas as
atividades atuais do SLU;

2.2.2. Execução contínua das atividades diárias dos Servidores do SLU com maior eficiência
e eficácia;

2.2.3. Equipamentos com garantia e assistência técnica, com meio de permitir um ciclo de
vida útil e adequado;

2.2.4. Potencializar os serviços públicos prestados à sociedade de forma a melhorar
qualitativamente e quantitativamente de forma ágil, com eficiência e eficácia, com a aquisição dos
novos equipamentos.

2.3. Benefícios
2.3.1. Gerar maior durabilidade nos produtos adquiridos pelo SLU.

2.3.2. Gerar maior disponibilidade nos serviços prestados pelo SLU que dependem da
utilização dos equipamentos em questão.

2.4. Alinhamento Estratégico
2.4.1. A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Serviço de Limpeza
Urbana do Distrito Federal, Código 28996.

2.4.1.1. As informações apresentadas estão demonstradas no Portal de Compras do
Governo do Distrito Federal (https://portal.compras.df.gov.br/catalogo/pacc) e Portal Nacional
de Compras Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br), em cumprimento ao inciso II, § 1.°, art.
18, da Lei n.° 14.133, de 2021 e do Decreto n.° 44.330, de 2023.

2.4.2. A contratação está alinhada com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação para o
período 2024-2027, em harmonia com os macroprocesssos estabelecidos no Planejamento Estratégico
Institucional 2024-2027, em especial "Atender as necessidades de informação e de tecnologia do
SLU, previstas no PDTI".

2.4.3. A contratação em questão faz jus ao código CATSER: 18406, do grupo 872.
2.5. Do não parcelamento

2.5.1. Não se aplica por se tratar de solução integral.

2.6. Adequação do Ambiente
2.6.1. Não se verifica no objeto da contratação a necessidade de qualquer adequação do
ambiente, nos contextos de infraestrutura tecnológica, infraestrutura elétrica, logística de
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implantação, espaço físico, mobiliário ou impacto ambiental.

2.7. Requisitos de Manutenção
2.7.1. As manutenções e/ou adaptações nos equipamentos deverão ser as mais recentes
disponibilizadas no mercado pelo fabricante.

2.7.2. As atualizações ou correções das manutenções e/ou adaptações nos equipamentos
serão realizadas durante todo o período de vigência contratual.

2.8. Requisitos e Política De Sustentabilidade Socioambiental
2.8.1. Quando compatível, a CONTRATADA deverá implementar quesitos de
sustentabilidade e de economia alinhados às diretrizes e aos objetivos do Plano Logístico Sustentável
2023/2026 do Ministério Público do Trabalho, em consonância com o arts. 5° e 11, IV, da Lei nº
14.133/2021 c/c os arts. 2°, 4°, incs. I, III, VII e VIII, e art. 16 do Decreto Federal n° 7.746/12,
especialmente o uso racional dos recursos naturais disponíveis e a redução de desperdícios.

2.8.2. Com base no art. 225º da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e art.
4º do Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012, são diretrizes gerais de sustentabilidade observadas
neste termo:

2.8.2.1. menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

2.8.2.2. maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

2.8.2.3. uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e

2.8.2.4. origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
serviços e obras.

2.8.3. Entende-se, portanto, que a aquisição nos presentes termos atende aos requisitos
exigidos na Legislação em vigor, bem como atende às necessidades deste SLU.

2.8.4. O(s) materiais, bem como todo o processo de fabricação, deverá(ão) respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao meio
ambiente, utilizando tecnologias e materiais ecologicamente corretos, atendendo aos critérios de
sustentabilidade assim como:

2.8.4.1. utilização de produtos e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;

2.8.4.2. adoção de medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme
instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;

2.8.4.3. observação da Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

2.8.4.4. fornecimento aos empregados dos equipamentos de segurança que se fizerem
necessários para a execução de serviços;

2.8.4.5. respeito às Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e

2.8.4.6. Esta contratação observará em todas as fases do procedimento para a aquisição,
as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.

2.9. Requisitos Legais
2.9.1. Lei Federal nº 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

2.9.2. Decreto nº 44.330, de 16 de Março de 2023 e suas alterações: Regulamenta a Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Distrito Federal;

2.9.3. Lei distrital nº 4.770, de 24 de fevereiro de 2012: Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito
Federal;

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90001/2025 (163058884)         SEI 00094-00006024/2024-10 / pg. 15



2.9.4. Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022: Dispõe sobre o
processo de contratação de serviços de Tecnologia da Informação pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional;

2.9.5. Instrução Normativa SLTI nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal
direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.

2.10. Requisitos de Segurança da Informação
2.10.1. A CONTRATADA deverá manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos e especificações que venham a ser fornecidos ou que venha a ter acesso em
razão da execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los,
reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros.

2.10.2. A CONTRATADA deverá assegurar que possui total conhecimento da lei nº 13.709 de
14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e que em toda sua prestação de
serviço respeitará o regramento nela preconizado, especialmente quando algum preposto
eventualmente tiver acesso a informações que contenham dados pessoais.

2.11. Da Aplicação da Margem de Preferência
2.11.1. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação por se tratar de
Dispensa de licitação.

2.12. Da classificação do Objeto
2.12.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

2.12.2. O objeto da contratação compreende serviço com características comuns e usuais no
mercado, com padrões de desempenho e qualidade que podem ser definidos objetivamente no Edital,
nos termos do art. 6º da Lei 14.133/2021.

2.13. Do Quantitativo
2.13.1. Um serviço de manutenção corretiva e preventiva por 150 (cento e cinquenta) dias nos
equipamentos de cancelas e câmeras do Serviço De Limpeza Urbana (SLU).

2.13.2. Da Forma de seleção e do critério de julgamento da proposta.
2.13.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA
DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

2.13.4. O critério de julgamento da proposta será o de menor preço.

2.14. Contratação por Dispensa de Licitação: art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021
2.14.1. Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o que somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações,
conforme previsão contida no art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal.

2.14.2. As exceções consistem nas contratações diretas por dispensa de licitação, prevista no
art. 75, da Lei n.º 14.133/2021.

2.14.3. Vejamos:
"Art. 75. É dispensável a licitação: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de
outros serviços e compras; (sem negrito no original)

2.14.4. Isto posto, o objeto de contratação Contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de manutenção corretiva e preventiva das cancelas e câmeras das unidades do SLU
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(Serviço de Limpeza Urbana) durante o período de 5 meses faz jus as condições de dispensa de
licitação, pois a mesma tem como precificação o valor de R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos
reais).

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

SERVIÇOS

Itens Descrição do Objeto Quantidade
de Meses

01
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção

corretiva e preventiva das cancelas e câmeras das unidades do SLU (Serviço de
Limpeza Urbana) durante o período de 5 meses.

5 meses

 TOTAL 5 Meses

3.1. ITEM 1 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção
corretiva e preventiva das cancelas e câmeras das unidades do SLU (Serviço de Limpeza Urbana) durante
o período de 5 meses.

Item Qtd Descrição

01 5
Meses

1. Deve ser realizada a operação assistida devendo seguir, no mínimo, as
seguintes características:

1.1. Durante o período previamente acordado, é prestado todo o suporte
necessário para a operacionalidade dos produtos, minimizando o risco na
implantação de novas tecnologias e proporcionando as condições ideais para
transferência da tecnologia envolvida até que o cliente possa reassumir as
atividades com sua própria equipe;

1.2. Durante este período, um corpo técnico formado por um ou mais
especialistas é designado para as localidades acordadas com o cliente, de modo a
oferecer suporte na realização de testes, análises, medidas e ajustes, assegurando
que as operações diárias sejam realizadas em conformidade com os padrões pré-
estabelecidos;

2. Este serviço inclui, mas não se limita, as seguintes atividades:

2.1. Execução de atividades operacionais, utilizando os procedimentos
recomendados a cada rotina;

2.2. Execução de atividades de manutenção preventiva, rotinas de testes,
análises e medidas, utilizando os procedimentos que assegurem mínima
interferência na operação e máxima disponibilidade dos produtos;

2.3. Elaboração de relatórios de atividades detalhando os procedimentos
realizados e eventuais ajustes, se necessário;

2.4. Manutenção, fornecimento ou troca de controles vinculados as
cancelas do SLU/DF.

2.5. Troca de bateria ou pilha dos controles das cancelas.

2.6. Manutenção das cancelas de das unidades do SLU/DF.

2.7. Manutenção das Câmeras das unidades do SLU/DF.

2.8. Regulagem das cancelas do SLU/DF.

2.9. Verificação e manutenção do conjunto de fixação das cancelas e das
câmeras do SLU/DF.
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2.10. Lubrificação de todos os motores das cancelas do SLU/DF.

2.11. Manutenção e Verificação em toda a parte de correia, molas,
parafusos, tampa de abertura do morto e/ou qualquer tipo de placa que faça parte
da instalação da cancela.

2.12. A empresa deve fornecer peças para reposição ou manutenção das
cancelas e câmeras do SLU/DF.

2.13. Manutenção do Motor das cancelas.

2.14. Manutenção na parte elétrica que faça parte das instalações das
cancelas e/ou câmeras do SLU/DF.

2.15. Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser
executados em total obediência às normas pertinentes, seguindo as especificações
preceituadas pela ABNT;

3. A Operação Assistida iniciará imediatamente após a assinatura contratual entre
as partes envolvidas.

4. Deverão ser fornecidos serviços de operação assistida após a instalação e
implantação de todo o ambiente proposto, com a disponibilização de 1 (um)
profissional indicado que deverá possuir certificação na solução de hardware e software
(câmeras + softwares), comprovados por certificação ou carta do fabricante com
jornada diária de no mínimo 8 (Oito) horas, 6 (Seis) dias por semana;

5. A CONTRATADA deve manter a disposição da CONTRATANTE, durante o
período de Operação Assistida, pessoal técnico especializado e qualificado para o
acompanhamento e verificação do desempenho operacional e eliminação imediata de
eventuais falhas na solução;

6. A CONTRATADA deve propor e tomar as ações necessárias para a prevenção
da repetição das falhas que ocorrerem.

3.2. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS
3.2.1. Os serviços de manutenção e/ou configuração deverão ser realizados pela
CONTRATADA em nas unidades que possuem cancelas e/ou câmeras do CONTRATANTE, em
Brasília/DF;

3.2.2. Deverá ser fornecida referência completa do canal de atendimento e suporte técnico da
solução ofertada, com indicação do procedimento de abertura de chamados, telefone e e-mail;

3.2.3. Todos os chamados abertos devem ser fechados apenas com uma assinatura ou
comprovação de validação por um servidor do Serviço de Limpeza Urbana (SLU/DF).

3.2.4. Deverá ser prestado atendimento técnico telefônico/e-mail (on-line) ou presencial (on-
site), cumprindo os prazos máximos abaixo apresentados:

3.2.4.1. O início do prazo será a partir do horário de solicitação do pedido de suporte
técnico pela CONTRATANTE.

Tabela de Classificação de Severidade dos Chamados

Severidade Descrição Prazo Máximo de Atendimento
Prazo Máximo
de Restauração

de Serviço

Cancela com 100% de
indisponibilidade.

Em até 1 hora deve ter um
técnico da contratada no
local.
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A (ALTA) Em até 5
horas

Câmeras com 100% de
indisponibilidade.

Em até 45 min deve ter um
técnico da contratada no
local.

B
(MÉDIA
ALTA)

Cancela com algum tipo de
problema de configuração ou
funcionando de forma parcial.

Em até 2 hora deve ter um
técnico da contratada no
local.

Em até 8
horas

Câmeras com algum tipo de
problema de configuração ou
funcionando de forma parcial.

Em até 2 horas um técnico
da contratada no local.

C
(MÉDIA
BAIXA)

a. O defeito não gera impacto ao
negócio

Em até 12 horas deve um
técnico da contratada no
local ou atendimento remoto.

Em até 4
dias

4. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A estimativa do valor da contratação é de R$ 50.600,00 (cinquenta mil e seiscentos reais).

Itens Descrição Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

01

Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de manutenção corretiva e preventiva das

cancelas e câmeras de das unidades do SLU (Serviço de
Limpeza Urbana) durante o período de 5 meses.

5 Meses R$
50.600,00

R$
50.600,00

Total: R$
50.600,00

4.2. Conforme detalhamento constante do relatório da pesquisa de preços, acompanhado do
preço unitário referencial, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, constarão de documento
separado e classificado.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (Sessenta) dias e apresentar preços, unitário e
total, expressos em moeda nacional, já considerando todas as despesas com tributos, transportes e demais
custos que incidam direta ou indiretamente sobre o preço dos produtos/serviços.

5.2. O preço estabelecido na proposta final será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses
previstas em lei.

5.3. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com este Termo de Referência, que
se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos
demais licitantes.
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5.4. Não serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas
neste documento, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que
não atenderem aos requisitos mínimos discriminados no edital.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens e/ou serviços similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio
da apresentação de certidões ou atestados emitidos, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

6.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão comprovar o
fornecimento de, no mínimo, 10 % (dez por cento) do quantitativo de cada item relacionado.

6.1.2. Considera-se para efeito de aferição da equivalência citada no item antecedente, a
descrição genérica dos itens, não adentrando ao detalhamento técnico das especificações.

6.1.3. Será admitida para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

6.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do licitante.

6.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

7. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. O prazo para começar a prestação dos serviços será de, no máximo, 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da emissão da Nota de Empenho.

7.2. O serviço de manutenção e/ou configuração deverá ser realizado em todas as unidades do
SLU/DF de acordo com o anexo II que tiverem equipamentos compatíveis com o anexo I .

7.3. O Serviço de manutenção e/ou configuração deverá ser realizado em todas as unidades do
SLU/DF de acordo com o anexo II que tiverem equipamentos compatíveis com o anexo I das 08:00 horas
até as 18:00 horas de segunda a sexta.

7.4. O Serviço de manutenção e/ou configuração deverá ser realizado em todas as unidades do
SLU/DF de acordo com o anexo II que tiverem equipamentos compatíveis com o anexo I das 08:00 horas
até as 13:00 horas nos sábados.

7.5. Das condições de entrega
7.6. Em caso de prorrogação do prazo de início dos serviços, este poderá ser efetuado uma única
vez, por prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. Deverá ser feito por escrito, justificadamente, antes de
seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no descumprimento do prazo
contratual.

7.7. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo
com as especificações e condições deste Termo de Referência, por meio de Termo Circunstanciado, no
qual deverá constar o movo da não aceitação do objeto contratado.

8. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
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8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

8.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.

8.1.6. fraudar a licitação;

8.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

8.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

8.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

8.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

8.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

8.2.1. advertência;

8.2.2. multa;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar e

8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

8.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

8.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
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das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

8.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

8.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

8.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

8.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in)mação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9. DO CONTRATO
9.1. O Contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, não podendo ser prorrogado, a contar de sua
assinatura, com a eficácia do contrato administrativo no Distrito Federal condicionada à divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP e à publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
consoante ao previsto no Art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.1. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco)
dias úteis a contar da intimação pela CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas no Ato Convocatório.

9.2. A assinatura do contrato ficará vinculada à manutenção das condições de habilitação, à
plena regularidade fiscal e trabalhista da empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF que caracterize impedimento de contratação com a
CONTRATANTE, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em caso de
descumprimento.

9.3. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da
Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações.

9.4. O contrato poderá ser extinto, conforme as disposições dos artigos 137 a 139 da Lei nº
14.133/2021 e suas alterações.

10. REGIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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10.1. A contratação será realizada por meio de empreitada por preço global: contratação da
execução do serviço por preço certo e total.

11. DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Serão designados servidores para o acompanhamento e fiscalização da aquisição a título de
Representante do Serviço de Limpeza Urbana, podendo haver a indicação de fiscais substitutos, os quais
deverão zelar pelo cumprimento das especificações exigidas, direitos e obrigações, comunicar e procurar
sanar as deficiências porventura verificadas na execução contratual e atestar os documentos de
fornecimento, quando comprovada a fiel e correta execução par fins de pagamento.

11.2. Compete aos fiscais, além de outras atribuições inerentes à natureza do fornecimento:

a) fiscalizar a execução do objeto, de modo a que sejam cumpridas, integralmente, as condições
assumidas pelos contratantes;

b) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades;

c) determinar o que for necessário à regularização de faltas ou defeitos verificados, podendo
sustar a execução de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especificado ou por motivo
que caracterize a necessidade de tal medida;

d) sugerir que seja sustado o pagamento das faturas, no caso de inobservância pela
CONTRATADA das obrigações avençadas.

e) atestar as notas fiscais/faturas quando comprovada a correta execução do contrato para fins
de pagamento.

11.3. O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação de conformidade do objeto,
de forma a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações avençadas;

11.4. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual, tampouco restringe a
responsabilidade exclusiva da CONTRATADA quanto à integralidade e à correção dos
serviços/fornecimentos a que se obrigou, suas consequências e implicações perante terceiros.

12. DOS MECANISMOS DE GESTÃO CONTRATUAL
12.1. Da coordenação dos serviços

12.1.1. A coordenação geral, programação, controle, medição e fiscalização e liberação dos
serviços; toda e qualquer alteração de quantitativos e qualitativos da contratação; toda e qualquer
aceitação e aprovação de orçamentos e autorização de serviços não previstos no presente Termo; todo
e qualquer atestado de realização de serviços caberá, única e exclusivamente, ao Diretor-Presidente
do SLU, ou a quem por ele for delegado.

12.2. Recursos Humanos
12.2.1. Para a execução do contrato, será implementado o método de trabalho baseado no
conceito de delegação de responsabilidades e distinção das atividades, conforme Decreto nº 44.330,
de 2023. Dessa forma, o CONTRATANTE é responsável pela gestão do contrato e pela verificação
de aderência do serviço prestado aos padrões exigidos e a CONTRATADA como responsável pela
execução do objeto.

12.2.2. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência de representantes do
CONTRATANTE e da CONTRATADA, com as seguintes formações e atribuições:

12.2.2.1. Gestor do Contrato:
I - Atribuições: coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e à
formalização e encaminhamento aos setores competentes da documentação necessária à
realização dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento
e eventual aplicação de sanções; é responsável, também, pelas providências tempestivas
nos casos de inadimplemento contratual, extinção dos contratos, aderência às normas e
atendimento às diretrizes e obrigações contratuais. (art. 23, Decreto nº 44.330, de 2023).
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12.2.2.2. Fiscal Técnico do Contrato:
I - Atribuições: auxiliar o gestor de contrato na fiscalização dos aspectos técnicos
do serviço contratado, com o objetivo de aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo
da entrega da prestação dos serviços estão compatíveis com o instrumento contratual
para efeito de pagamento conforme o resultado delineado. (art. 24, Decreto nº 44.330, de
2023).

12.2.2.3. Fiscal Administrativo do Contrato:
I - Atribuições: auxiliar o gestor de contrato na fiscalização dos aspectos
administrativos da execução contratual, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se refere a revisões, a
reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.
(art. 25, Decreto nº 44.330, de 2023).

12.2.2.4. Fiscal Setorial:
I - Atribuições: auxiliar o gestor de contrato na fiscalização da execução do
contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, com o objetivo de avaliar, in loco, a
execução do objeto nos moldes contratados, em razão de a prestação dos serviços ocorrer
concomitantemente em setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo
setor. (art. 26, Decreto nº 44.330, de 2023).

12.2.2.5. Preposto da Contratada:
I - Atribuições: acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor
principal junto à CONTRATANTE. Receber, diligenciar, encaminhar e responder as
principais questões legais, técnicas e administrativas referentes ao andamento contratual.

12.3. Formas de comunicação
12.3.1. Para informar o descumprimento de alguma cláusula contratual pela CONTRATADA
será utilizado o envio de ofícios escritos, para ciência e providências;

12.3.2. O uso de mensagens eletrônicas (e-mail) também poderá ser utilizado como forma de
comunicação, sendo que o recebimento destas deve ser comprovado.

13. DO RECEBIMENTO
13.1. Os serviços de manutenção e/ou configuração serão recebidas da seguinte forma:

13.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, no ato do início, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as
exigências contratuais.

13.1.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 10
(dez) dias úteis após o recebimento provisório.

13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e administrativa
da contratada, nem ético-profissional pela perfeita execução do objeto, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios ocultos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

13.3. Caso o objeto apresente defeito ou não seja compatível com as especificações solicitadas, o
fornecedor deverá proceder à sua substituição/reparação no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.

13.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato e/ou com as especificações técnicas.

13.5. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

14. GARANTIA E VALIDADE DO OBJETO
14.1. O prazo de garantia e validade dos serviços será de, no mínimo, 05 (cinco) meses, contado a
partir do recebimento definitivo dos serviços.
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14.2. Caso o prazo da garantia e validade oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia e validade do bem ofertado pelo período
restante.

14.3. Durante o prazo de garantia e validade do bem, a empresa CONTRATADA deverá trocar o
material defeituoso e/ou não aprovado pela Administração, se após o fornecimento for verificada pela
CONTRATANTE qualquer inadequação ou irregularidade, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a
partir da notificação.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Entregar o serviço em conformidade com os níveis definidos neste documento;

15.2. Assegurar as condições necessárias para a correta fiscalização por parte da
CONTRATANTE;

15.3. Apresentar à CONTRATANTE, comprovante discriminando que o bem foi entregue para
efetiva conferência por parte da CONTRATADA;

15.4. Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar no fornecimento do
produto;

15.5. Em cumprimento ao art. 92. inc. XVI, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA obriga-se a
se manter regular perante a Administração Pública durante toda a vigência contratual, a qual será
comprovada preferencialmente por meio de consulta efetuada pela CONTRATANTE nos sistemas ou
cadastros de regularidade da Administração Pública.

15.6. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a segurança das informações no âmbito de sua
operação dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto deste instrumento.

15.7. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas do SLU para finalidades não
previstas neste documento se previamente autorizada de forma expressa pelo SLU.

15.8. A CONTRATADA, nos termos do artigo 8º da Lei nº 5.615/70 de 13/10/70 e demais
dispositivos legais pertinentes, observará rigoroso sigilo quanto à documentação recebida e manipulada, e
aos produtos intermediários e finais obtidos por meio dos serviços prestados.

15.9. É vedado à CONTRATADA:

15.9.1. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as)
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Serviço de Limpeza Urbana
(SLU), sob pena de rescisão contratual.

15.9.2. Utilizar o nome da contratante, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos,
sem o consentimento prévio e por escrito da contratante.

15.9.3. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e
expressa anuência da contratante.

15.9.4. Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de
rescisão contratual.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido, desde que atendidas as condições de
execução pactuadas e de que inexistam obrigações pendentes.

16.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

16.3. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser
solicitados pela contratada.

16.4. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso do representante ou preposto da
contratada ao local de reuniões, desde que devidamente identificado e acompanhado por representante da
contratante.
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16.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento/serviço.

16.6. Emitir o aceite do objeto contratado após a verificação das especificações, rejeitando o que
não estiver de acordo, por meio de notificação à contratada.

16.7. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

16.8. Anotar, em registro próprio, todas as intercorrências relacionadas à execução do objeto.

16.9. Não permitir a execução do objeto em desacordo com as obrigações assumidas.

16.10. Fazer cumprir as disposições do Termo de Referência.

16.11. Manter atualizados os dados dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato.

16.12. Garantir uma comunicação eficiente com a contratada.

16.13. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

16.14. O SLU é responsável pela destinação que der às informações fornecidas por meio da
execução do objeto desta contratação.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL
17.1. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por
base a data do orçamento elaborado por esta Autarquia (24/10/2024) ou, no caso de novo reajuste, a data a
que o anterior tiver se referido, pela variação, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA - ou aquele que vier a substituí-lo, apurado durante o período.

18. DO PAGAMENTO
18.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal referente ao mês em
que foi realizado o serviço, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato.

18.2. Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada
junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

18.2.1. O documento mencionado no item anterior será obtido pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

18.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

18.2.3. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF
esteja desatualizado:

18.2.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

18.2.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, ou Positiva com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

18.2.3.3. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de
Negativa;

18.2.3.4. Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

18.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com os valores expressos em moeda corrente nacional, em
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Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º
andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do
serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

18.3.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato,
contendo as seguintes informações: Grupo, Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do
vencimento; Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços
referentes à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

18.4. Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos à
CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento previsto acima a partir da data de reapresentação do
documento corrigido.

18.5. Caso haja necessidade de material extra ou glosa, serão utilizados os preços unitários
constantes na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

18.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

18.6.1. Excluem-se das disposições:

18.6.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

18.6.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

18.6.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

18.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF.

19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
19.1. As despesas para custeio do objeto previsto no presente Termo correrão a conta dos
recursos específicos consignados no orçamento do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal para o
exercício 2024 e 2025.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Esclarecimentos que poderão ser obtidos na Diretoria de Tecnologia e Inovação, no telefone
3213-0139.

20.2. A propriedade intelectual e a titularidade do direito autoral utilizadas nos produtos e
serviços fornecidos pela CONTRATADA, nos termos do presente documento pertencem a
CONTRATADA.

 

PERCILIO EUGENIO JUNIOR
Integrante Requisitante

 

JOÃO VICTOR PIRES DA SILVEIRA
Integrante Técnico
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MARCONE MENDONÇA DE ARAÚJO
Integrante Administrativo

21. APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE
APROVO o presente Termo de Referência, ratifico a veracidade de todas as informações exaradas e
afirmo a ausência de direcionamento do objeto em tela, com fulcro na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril
de 2021 e no Decreto Distrital n.º 44.330 de 16 de março de 2023, na modalidade dispensa de licitação.
Tendo em vista contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva e
preventiva das cancelas e câmeras das unidades do SLU (Serviço de Limpeza Urbana) durante o período
de 05 (cinco) meses.

 

ANDERSON MOURA E SOUSA
Diretor de Administração e Finanças

 

 

Anexo I (Do Termo de Referência)
 

ITEM EQUIPAMENTO QTD

1 CÂMERAS AVIGILON LPR - MODELOS: 3.0C-HD-LP-B1 / ES-HD-LP-HS / ES-
HD-IR-IP6 13

2 CÂMERAS AVIGILON BULLET - TIPO 2 MODELO: 2.0C-H5A-BO1-IR / H4-
BO-JBOX1 1

3 CÂMERAS AVIGILON MINIDOME - TIPO 3 MODELO: 5.0C-H5M-DO1-IR 1

4 CANCELA AUTOMÁTICA COM BRAÇO DE 3 MTS PPA - BARREIRA
AUTOMATICA BRC BRUSHLESS UNIVERSAL BIVOLT 60HZ 3,00MTS 21

 

Anexo II (Do Termo de Referência)
 

Unidade do SLU Endereço

URE A.E Quadra 15 Conj. C1 - Estrutura

Aterro Sanitário Aterro Sanitário de Brasília DF-180 - Samambaia Sul, Brasília - DF

Brazlândia BR 430 Km 1 Vila São José - Brazlândia

Asa Sul Av. das Nações s/nº. - Asa Sul
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P SUL QNP 28 A.E - P SUL

Sobradinho A.E Industrial nº. 03 lotes 04 a 06 - Sobradinho

Gama Avenida Contorno A.E lote 02 - Gama

DL Norte SGAIN lote 23 - Asa Norte

 

 

ANEXO III (Do Termo de Referência)
Modelo de Proposta

 

AO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANO DO DISTRITO FEDERAL
Quadra 08 Bloco “B50” 6º andar Edifício Venâncio 2000 - CEP: 70.333-900

 

Proposta que faz a (razão social da proponente) ___________________inscrita no CNPJ nº
_________________, manutenção de cancelas e câmeras, a fim de atender às necessidades deste SLU-DF,
conforme especificações e quantitativos apresentados no Termo de Referência e detalhamento de preços a
seguir:

Itens Descrição Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

01

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de manutenção corretiva e preventiva das cancelas e câmeras

de das unidades do SLU (Serviço de Limpeza Urbana) durante
o período de 5 meses.

5 Meses xxxxx xxxxx

Total: xxxxx

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência e respectivos
Anexos.

Esta empresa encaminha proposta no valor unitário de R$ ___ (___), perfazendo o valor total de R$ ____
(___).

1. Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

2. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos
necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta pretensa contratação, bem como já
incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

3. Declaramos de que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus
Anexos.

4. Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) nº: ________________________________________________;
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c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;

d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual nº: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________; e

i) Cidade: ________0________________ Estado: _______________________.

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________

 

Local e data

________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

 

 

 

 

ANEXO V
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO
DISTRITO FEDERAL E
.............................................................

PROCESSO SEI nº 00094-00006024/2024-
10

 

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital,
CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2.000, 6º e 7º andar,
Brasília/DF, neste ato representado pelo seu Diretor-Presidente, LUIZ FELIPE CARDOSO DE
CARVALHO, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças, ANDERSON MOURA E SOUSA , com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
, sediado(a) na SIG QUADRA 1 No 985 SALAS 236 A 243 CENTRO EMPRESARIAL S/N , doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado por , conforme atos constitutivos da empresa , tendo
em vista o que consta no Processo nº 00094-00006024/2024-10 e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O Contrato tem por objeto a Contratação Direta, por dispensa de licitação, conforme art. 75,
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inciso II da Lei nº 14.133/2021, de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção corretiva
e preventiva das cancelas e câmeras das unidades do SLU (Serviço de Limpeza Urbana) durante o período
de 5 meses.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência ();

1.2.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica ();

1.2.3. A Proposta do contratado ();

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O Contrato terá vigência de 05 (cinco) meses, não podendo ser prorrogado, a contar de sua
assinatura, com a eficácia do contrato administrativo no Distrito Federal condicionada à divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP e à publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
consoante ao previsto no Art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

2.2. O prazo de garantia e validade dos serviços será de, no mínimo, 05 (cinco) meses, contado a
partir do recebimento definitivo dos serviços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal referente ao mês em
que foi realizado o serviço, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato.

6.2. Para que seja efetivado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada
junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

6.2.1. O documento mencionado no item anterior será obtido pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

6.2.2. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos
órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o pagamento ficará condicionado à apresentação,
pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

6.2.3. A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF
esteja desatualizado:
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6.2.3.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil;

6.2.3.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, ou Positiva com Efeitos de Negativa, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

6.2.3.3. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Positiva com Efeitos de
Negativa;

6.2.3.4. Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

6.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com os valores expressos em moeda corrente nacional, em
Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU
para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º
andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do
serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

6.3.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato,
contendo as seguintes informações: Grupo, Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do
vencimento; Números da Nota de Empenho e do Processo Administrativo; Descrição dos serviços
referentes à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

6.4. Os documentos de cobrança que contiverem incorreções serão devolvidos à
CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento previsto acima a partir da data de reapresentação do
documento corrigido.

6.5. Caso haja necessidade de material extra ou glosa, serão utilizados os preços unitários
constantes na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

6.6. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

6.6.1. Excluem-se das disposições:

6.6.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

6.6.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
instituições bancárias indicadas nos respectivos documentos;

6.6.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham
filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

6.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por
base a data do orçamento elaborado por esta Autarquia (24/10/2024) ou, no caso de novo reajuste, a data a
que o anterior tiver se referido, pela variação, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA - ou aquele que vier a substituí-lo, apurado durante o período.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do Contratante:
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8.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido, desde que atendidas as condições de
execução pactuadas e de que inexistam obrigações pendentes.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais.

8.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser
solicitados pela contratada.

8.5. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso do representante ou preposto da
contratada ao local de reuniões, desde que devidamente identificado e acompanhado por representante da
contratante.

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento/serviço.

8.7. Emitir o aceite do objeto contratado após a verificação das especificações, rejeitando o que
não estiver de acordo, por meio de notificação à contratada.

8.8. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

8.9. Anotar, em registro próprio, todas as intercorrências relacionadas à execução do objeto.

8.10. Não permitir a execução do objeto em desacordo com as obrigações assumidas.

8.11. Fazer cumprir as disposições do Termo de Referência.

8.12. Manter atualizados os dados dos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato.

8.13. Garantir uma comunicação eficiente com a contratada.

8.14. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.15. O SLU é responsável pela destinação que der às informações fornecidas por meio da
execução do objeto desta contratação.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o serviço em conformidade com os níveis definidos neste documento;

9.3. Assegurar as condições necessárias para a correta fiscalização por parte da
CONTRATANTE;

9.4. Apresentar à CONTRATANTE, comprovante discriminando que o bem foi entregue para
efetiva conferência por parte da CONTRATADA;

9.5. Comunicar, formalmente, qualquer ocorrência que possa impactar no fornecimento do
produto;

9.6. Em cumprimento ao art. 92. inc. XVI, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA obriga-se a
se manter regular perante a Administração Pública durante toda a vigência contratual, a qual será
comprovada preferencialmente por meio de consulta efetuada pela CONTRATANTE nos sistemas ou
cadastros de regularidade da Administração Pública.

9.7. A CONTRATADA deverá garantir o sigilo e a segurança das informações no âmbito de sua
operação dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que compõem o objeto deste instrumento.

9.8. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas do SLU para finalidades não
previstas neste documento se previamente autorizada de forma expressa pelo SLU.

9.9. A CONTRATADA, nos termos do artigo 8º da Lei nº 5.615/70 de 13/10/70 e demais
dispositivos legais pertinentes, observará rigoroso sigilo quanto à documentação recebida e manipulada, e
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aos produtos intermediários e finais obtidos por meio dos serviços prestados.

9.10. É vedado à CONTRATADA:

9.10.1. Ter como sócios, gerentes, diretores ou administradores cônjuges, companheiros(as)
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros e
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento do Serviço de Limpeza Urbana
(SLU), sob pena de rescisão contratual.

9.10.2. Utilizar o nome da contratante, ou sua qualidade de contratada, em quaisquer
atividades de divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e impressos,
sem o consentimento prévio e por escrito da contratante.

9.10.3. Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, sem prévia e
expressa anuência da contratante.

9.10.4. Caucionar ou utilizar o contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de
rescisão contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, devido o baixo valor da
contratação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.

11.1.6. fraudar a licitação;

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

11.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:
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11.2.1. advertência;

11.2.2. multa;

11.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.5. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

11.6. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

11.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

11.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

11.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da in)mação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
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inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da
Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações.

12.2. O contrato poderá ser extinto, conforme as disposições dos artigos 137 a 139 da Lei nº
14.133/2021 e suas alterações.

12.3. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.3.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.3.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

12.3.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Programa de Trabalho:  15.122.8209.2557.5182 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS
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SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA-DISTRITO
FEDERAL

Fonte de Recursos: 100 - Ordinário não Vinculado.

Natureza da Despesa: 33.90.40 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

Subitem: 12. Manutenção e Conservação de Equipamentos de TIC.

13.1.1. Nota de Empenho: nº da nota de empenho, emitida em ___/___/____, na
modalidade_______, no valor de R$________(_________).

0.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS
OMISSOS
14.1. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório constitui motivo para rescisão do contrato
e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, desta forma, é proibido qualquer conteúdo
(Lei Distrital nº 5.448/2015):

a) discriminatório contra a mulher;

b) que incentive a violência contra a mulher;

c) que exponha a mulher a constrangimento;

d) homofóbico;

e) que represente qualquer tipo de discriminação.

14.1.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor artístico.

14.2. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras públicas distritais, a ser destinado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

14.3. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do governo
que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 14.2.

14.4. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

14.5. Em atendimento à Lei Distrital nº 5.061/2013, fica proibida a utilização de mão de obra
infantil, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

14.6. Dos casos omissos
14.6.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
16.1. É vedada a contratação direta, sem licitação, por órgão ou entidade da Administração
Pública do Distrito Federal, de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção
que seja familiar de qualquer autoridade administrativa e, no âmbito do mesmo órgão ou entidade, de
familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança, considerando o disposto no Decreto
Distrital nº 32.751/2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO
18.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Pelo CONTRATANTE:

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO
Diretor-Presidente

 

 

ANDERSON MOURA E SOUSA
Diretor de Administração e Finanças

 

 

Pela CONTRATADA:

 

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOURA E SOUSA -
Matr.0284.978-X, Diretor(a) de Administração e Finanças, em 12/02/2025, às 16:59,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 163058884 código CRC= C89E14F4.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Quadra 08 Bloco ?B50? 6º andar Edifício Venâncio 2000 - Bairro Asa Sul - CEP 70333-900 - DF

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90001/2025 (163058884)         SEI 00094-00006024/2024-10 / pg. 38

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


32130210

00094-00006024/2024-10 Doc. SEI/GDF 163058884

Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90001/2025 (163058884)         SEI 00094-00006024/2024-10 / pg. 39


	Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica 90001/2025 (163058884)

